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ESCLARECIMENTO 001/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 – SARP/MA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43739/2020 – SARP 

 

O Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, após análise do Pedido de 

Esclarecimento formulado pela empresa P&P Turismo Eirelli EPP, passa a esclarecer: 

Sobre o esclarecimento da P&P Turismo Eirelli EPP: 

 Questionamento: 
Será aceito proposta e documentos enviados via postal?  

 

Resposta: 

Sim, desde que remetidos e recebidos antes da sessão de abertura. Alertando que tal 

procedimento fica a cargo do licitante.  

 

 Questionamento: 
Tendo em mente o Item 7.7 do Edital, questiono:  

I) Será aceito agenciamento igual a R$ 0,00 (zero)?  

Resposta: 

Sim. 

II) Será aceito agenciamento negativo e será convertido em desconto na passagem? 

Resposta: 

Sim 

 

 Questionamento: 
Será admitida oferta de lances visando empate?  

Resposta: 

Visando desempate, sim, seguindo a legislação. 

 

 Questionamento: 
Será necessário envio de planilha de custos, comprovando a exequibilidade dos valores 

propostos? 

 

Resposta: 

Deve ser observado as exigências do edital. 

 

 Questionamento: 
A exequibilidade do valor ofertado poderá considerar os incentivos das companhias aéreas? 

Resposta: 

A comprovação de exequibilidade é de responsabilidade da empresa, devem ser 

apresentados documentos capazes de auferir tal finalidade. 

 

 



 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES-
SEGEP 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS-SARP 
 

 

 

SARP/SEGEP 
Fls.____________ 

Proc.: 43739/2020 

Rub.___________ 

 Questionamento: 
Quanto a exigência dos itens 6.1.4.1 e 6.1.4.3, entendemos se tratar do mesmo documento, 

estamos correto?  

Resposta: 

Sim 

 

 Questionamento: 
Quanto ao item 6.1.5 a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, 

seria do Maranhão ou da sede da empresa caso ela ainda não esteja sediada em maranhão? 

Resposta: 

Será considerada da sede da empresa. 

 

 Questionamento: 
Qual é a agencia que atualmente atende este órgão e qual é a taxa/desconto praticada?  

Resposta: 

Por trata-se de Registro de Preços, tal informação se torna irrelevante, devendo ser 

consultado o órgão de interesse diretamente. 

 

 Questionamento: 
As agências de turismo, devido ao grande fluxo de emissões junto as companhias aéreas, 

recebem alguns incentivos, que variam de acordo com a volume total de passagens 

emitidas, sem fazer distinção ao passageiro, órgão ou empresa solicitante. Será necessário 

repasses de tais incentivo, acordos, metas que é uma conquista da agencia, pois esse valor 

é repassado no volume global de emissões atendidas no mês ou no ano? 

Resposta: 

Deve ser observado as regras e exigências constantes no Termo de Referência e no Edital. 

 

 

São Luís - MA, 07 de julho de 2020. 

 

Breno Pitman Berniz 

Pregoeiro 


